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Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR  ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 71/2019. 

 

                    Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 71/2019, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para a alienação de áreas de 

propriedade do Município, mediante a realização de procedimento licitatório na 

modalidade Leilão, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 71/2019) 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Diante da atual situação econômico-financeira em que se encontra o 

município que implica na expressiva diminuição da receita e na capacidade de investimento, 

e, na busca de soluções que resultem em retorno aos serviços públicos em favor da 

coletividade, busca o Poder Executivo, por meio desta iniciativa obter a devida autorização 

para alienar imóveis de sua propriedade, comprovados pelos títulos de propriedade, 

constantes das matrículas que seguem acostadas ao projeto.  

Ocorre que, desde o início desta Gestão, constatamos a necessidade de 

adoção de diversas medidas junto ao Instituto de Previdência do Município de Assis – 

ASSISPREV, visando a indicação de novas fontes de recursos que garantam os repasses 

para o pagamento dos aportes financeiros e parcelamentos, além dos repasses ordinários 

das contribuições previdenciárias. 

Dentre as propostas analisadas, chegou-se ao consenso de que a 

alienação de áreas dominiais pertencentes a Prefeitura, que se encontram sem utilidade 

direta, é uma solução perfeitamente viável e que não refletirá em nenhum óbice para o 

perfeito funcionamento da máquina administrativa. 

Referidos imóveis a serem alienados encontram-se descritos no artigo 1º 

da  propositura, acompanhados das respectivas avaliações imobiliárias, são áreas 

classificadas como bens dominiais, (ou dominicais), que são aqueles que integram o 

patrimônio da Administração Pública, patrimônio esse utilizado com fins econômicos, como 

imóveis desocupados, que não possuem destinação pública específica. São bens que a 

Administração Pública utiliza como se fosse o seu “senhorio”, inclusive obtendo renda 

sobre alguns deles. 

Assim a presente medida que vem embasada no caput do artigo 97 da 

Lei Orgânica do Município, a qual dispõe que a alienação dos bens municipais, subordinada à 
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existência de interesse público devidamente justificado, obedecerá a legislação federal 

pertinente, por meio de processo licitatório, na modalidade Leilão, nos termos preconizados 

pela Lei nº 8.666 e suas alterações. 

Busca-se, com essa providência, portanto, obter os recursos financeiros 

aptos à amortização e diminuição do déficit técnico, conforme percentuais estabelecidos pela 

Lei Complementar nº 05 de 26 de outubro de 2017, junto ao Regime Próprio de Previdência 

Municipal de Assis, bem como para ocorrer com parcelamentos. 

No exercício das competências privativas previstas no Art. 9º da Lei 

Orgânica do Município, o que se pretende por meio desta iniciativa é viabilizar as contas 

públicas com vistas a melhoria no atendimento dos cidadãos assisenses, assegurando a 

regularidade na prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência, e, 

principalmente, a segurança de uma previdência consistente como garantia de uma vida 

digna para o servidor público, observada a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema previdenciário municipal. 

Dessa feita, com a matéria proposta, evidenciado fica o interesse público 

na consecução deste objeto, submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos 

Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 71/2019. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de agosto de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 71/2019 
 
 
Autoriza a alienação de áreas de 
propriedade do Município, mediante a 
realização de procedimento licitatório na 
modalidade Leilão. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:  
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante a realização de 
procedimento licitatório, na modalidade de Leilão, bens imóveis do Município, da 
categoria bens dominiais, situados em diversos pontos do Município, conforme 
descrições abaixo:  

  
Área “1”  
MATRÍCULA: 24.431 
IDENTIFICAÇÃO: S-003; Q-004; L-001 
ÁREA TOTAL:  2.268,43 m2 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
LOCALIZAÇÃO: Rua André Perine – Assis - SP 
 
Situação da Origem - Descrição: 
 
IMÓVEL: Uma área de terreno medindo 2.268,43 metros quadrados (dois mil, 
duzentos e sessenta e oito metros e quarenta e três centímetros quadrados) que 
começa no ponto a, situado no alinhamento da rua André Perine, distante 57,00 
metros da esquina da rua Antonio Zuardi; daí, segue em reta, sentido horário, 
distância de 40,00 metros, confrontando com área remanescente da Prefeitura 
Municipal de Assis, até encontrar o ponto “B”; deste ponto, deflete à direita e 
segue em reta, distância de 50,00 metros, confrontando ainda com área 
remanescente da Prefeitura Municipal, até encontrar o ponto “C”; deste ponto 
deflete à direita e segue em reta, distância de 23,00 metros, confrontando com a 
rua Antonio Zuardi, até encontrar o ponto “D”; deste ponto, deflete à direita e 
segue em curva com desenvolvimento de 8,50 metros à direita, raio de 22,85 
metros e tangente de 4,30 metros, até encontrar o ponto “E”; deste ponto segue 
em reta, distância de 7,00 metros, pelo alinhamento predial da rua Antonio Zuardi, 
até encontrar o ponto “F”; deste ponto, segue em curva à direita, desenvolvimento 
de 4,71 metros, tangente e raio de 3,00 metros, até encontrar o ponto “G”; deste 
ponto, segue em reta , distância de 57,00 metros pelo alinhamento predial da rua 
André Perine até o ponto “A”, origem da descrição, de acordo com o desenho nº 
6.528, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos, da Prefeitura 
Municipal de Assis 
 

  Área “2” 
MATRÍCULA:  24.433 
IDENTIFICAÇÃO: S-005 - Q-185 - L-007 
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ÁREA TOTAL: 384,00 m2 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
LOCALIZAÇÃO: Av. Dr. Dória – Assis - SP 
 
Situação da Origem - Descrição: 
 
IMOVEL: Uma área de terreno que começa no ponto “A” situado no alinhamento 
predial (lado esquerdo) da Avenida Dr. Dória, divisa com Benedito L. de Andrade 
Taques; daí segue em reta, numa distância de 4,00 metros, confrontando com a 
Avenida Dr. Dória, até o ponto “B”; daí segue em curva desenvolvendo à direita, 
numa distância de 15,40 metros, confrontando com a Rotatória da avenida Rui 
Barbosa com a Av. Dr. Dória, até o ponto “C”; daí, reverte a curva com 
desenvolvimento à direita numa distância de 5,00 metros, confrontando com a 
mesma propriedade, até o ponto “D”; daí, deflete à direita e segue em reta numa 
distância de 28,00 metros, confrontando com a área da Prefeitura Municipal de 
Assis, destinada a abertura de rua projetada, até o ponto “E”; daí, deflete à direita 
e segue em reta, numa distância de 33,00 metros, confrontando com Benedito L. 
Andrade Taques, encontrando o ponto “A”, início desta descrição, encerrando 
uma área de 384,00 metros quadrados, de acordo com o desenho nº 6.529, 
elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos, da Prefeitura Municipal 
de Assis 

 

Área “3” 
MATRÍCULA: 38.800 
DESENHO: 6.530 
IDENTIFICAÇÃO: S-005; Q-091; L-39 
ÁREA TOTAL: 3.230,00 m2 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
LOCALIZAÇÃO: Rua Dr. Ana Barbosa 
MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 
 
Situação da Origem - Descrição: 
 
UM TERRENO situado na RUA DRA. ANA BARBOSA, da planta do Patrimônio da 
Santa Casa de Misericórdia de Assis, distante 39,60 m da Rua Fernão Dias, neste 
distrito, município e comarca de Assis/SP, medindo 38,00 m de frente; pelo lado 
direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 85,00 m, confrontando-se com a 
propriedade da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis; 
pelo lado esquerdo, mede 85,00 m, confrontando-se com a propriedade de Fátima 
Regina Galhado Pinto e da Duaço Engenharia – Construção Civil e Metálica Ltda; 
e, pelos fundos, mede 38,00 m confrontando-se com propriedade da Associação 
de Caridade da Santa Casa da Misericórdia de Assis, encerrando uma área de 
3.200,00 m². C. CONTRIBUINTE n. 005/091/039, de acordo com o desenho nº 
6.530, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos, da Prefeitura 
Municipal de Assis 
 
Área “4” 
MATRÍCULA: 51.824 
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INCRA:  950.130.275.271-2  
DESENHO:  6.532 
ÁREA TOTAL:  32,9729 há ou 797.944,18 m2 
PROPRIETÁRIO:  Prefeitura Municipal de Assis 
LOCALIZAÇÃO: Fazenda Cabeceira do Cervo - CERVO – Água do Cervinho 
MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 
 
Situação da Origem - Descrição: 
 
IMÓVEL UMA ÁREA DE TERRAS designada “Área B”, com 32,9729 há, situada 
na FAZENDA CABECEIRA DO CERVO, no córrego Água do Cervinho, neste 
município e comarca de Assis/SP, com a seguinte descrição: “inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice M-0, localizado na divisa da propriedade do 
Município de Assis – designada „Área A‟ (matrícula n.º 51.823), com a divisa da 
propriedade de Fernando Penachini, e sua esposa, Maria Sylvia Romano 
Penachini (matrícula n.º 21.635); deste, segue confrontando com a propriedade de 
Fernando Penachini, e sua esposa, Maria Sylvia Romano Penachini (matrícula n.º 
21.635), com os seguintes azimutes e distâncias:95°44‟05”, em 185,89 m, até o 
vértice M-5; 95°43‟50”, em 288,42 m, até o vértice M-6; 73°45‟05”, em 434,68 m, 
até o vértice M-7; 195°20‟26”, em 135,79 m, até o vértice M-8; 195°20‟26”, em 
41,96 m, até o vértice M-9, localizado no eixo do córrego Água do Cervinho; 
deste, segue à montante pelo eixo do referido córrego, confrontando com a 
propriedade de Fernando Penachini, e sua esposa, Maria Sylvia Romano 
Penachini (matrícula n.º 21.635), com os seguintes azimutes e distâncias: 
97°35‟17”, em 24,43 m, até o vértice M-10; 96°59‟27”, em 43,47 m, até o vértice 
M-11; 74°58‟20”, em 53,23 m, até o vértice M-12, localizado no eixo do córrego 
Água do Cervinho; deste, segue confrontando com a propriedade de José 
Aparecido Ferreira, e sua esposa, Maria Aparecida da Silva Ferreira (matrícula 
n.º35.961), com azimute de 172°20‟08”, na distância de 42,72 m, até o vértice M-
13; deste, segue confrontando com a propriedade de José Aparecido Ferreira, e 
sua esposa, Maria Aparecida da Silva Ferreira (matrícula n.º28.516), com azimute 
de 172°20‟08”, em 29,68 m, até o vértice M-14; deste, segue confrontando com a 
propriedade de Laércio Pereira do Carmo, e sua esposa, Walkiria Miranda de 
Souza do Carmo (matrícula 30.692), com azimute de 172°20‟08”, em 36,82 m, até 
o vértice M-15; deste, segue confrontando com a propriedade de Arthur Henrique 
Beguetto (matrícula n.º 30.691), com azimute de 172°20‟08”, em 38,29 m, até o 
vértice M-16; deste, segue confrontando com a propriedade de Vanda Nardon 
(titular de domínio), e, de Marcos Antônio Domingues Sant‟anna, e sua esposa, 
Eliane Carneiro Domingues Sant‟anna (compromissários compradores – matrícula 
n.º 32.221), com azimute de 172°20‟08”, em 9,45 m, até o vértice M-17; deste 
segue confrontando com a propriedade de Benedito José de Faria, e sua esposa, 
Palmira Garrido Faria (matrícula n.º 7.938), com os seguintes azimutes e 
distâncias:257°55‟25”, em 155,83 m, até o vértice M-18; 253°29‟48”, em 329,84 m, 
até o vértice M-19; deste, segue confrontando com a propriedade de José Roberto 
Duarte, e sua esposa, Conceição Aparecida Simão Duarte (matrícula n.º 23.641), 
com os seguintes azimutes e distâncias: 253°30‟43”, em 97,57 m, até o vértice M-
20; 27714‟00”, em 107,20 m, até o vértice M-21; 277°14‟35”, em 236,10 m, até o 
vértice M-22; deste, segue confrontando com a propriedade de Sidnei Martins da 
Silva, e sua esposa, Inaura Maria Martins, Ildebrando Massarone, e sua esposa, 
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Marinete de Fátima Massarone (matrícula n.º 8.234), com os seguintes azimutes e 
distâncias: 277°14‟35”, em 6,77 m, até o vértice M-23; 282°07‟50”, em 191,89 m, 
até o vértice M-24; deste segue confrontando com a propriedade do Município de 
Assis – designada „Área A‟ (matrícula n.º 51.823), com os seguintes azimutes e 
distâncias: 357°34‟33”, em 60,55 m, até o vértice D-3; 93°53‟23”, em 79,09 m, até 
o vértice D-2; 07°59‟05”, em 184,20 m, até o vértice D-1; 09°22‟33”, em 80,49 m, 
até o vértice M-4, vértice inicial da descrição deste perímetro, de acordo com o 
desenho nº 6.532, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Projetos, da 
Prefeitura Municipal de Assis. 
 

Parágrafo Único - As áreas descritas no caput deste artigo constam destacadas nos 
Desenhos de nº 6.528, 6.529, 6.530 e 6.532 e nos respectivos Memoriais 
Descritivos, elaborados pelo Departamento de Planejamento e Projetos da 
Prefeitura Municipal de Assis, que passam a integrar a presente Lei. 

 
Art. 2º -  Os recursos provenientes da alienação dos bens imóveis mencionados nesta lei 

deverão ser depositados em conta bancária específica do Tesouro Municipal e 
após realizadas as providências contábeis necessárias, deverão ser 
imediatamente transferidos em sua totalidade ao Instituto de Previdência do 
Município de Assis – ASSISPREV, e serão utilizados exclusivamente para as 
seguintes finalidades: 
I – pagamento de aportes financeiros (financiamento do déficit técnico); 
II – amortização da dívida parcelada de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Assis. 

 
Parágrafo Único – Os recursos provenientes da alienação somente poderão ser utilizados 

para amortização da dívida indicada no inciso II, após a comprovação de reserva 
financeira para pagamento de aportes projetada para o exercício seguinte. 
 

Art. 3º -   Fica sob a responsabilidade do Instituto de Previdência do Município de Assis – 
ASSISPREV adotar as medidas de gerenciamento dos recursos advindos da 
alienação, promover a apuração mensal dos aportes, bem como elaborar a 
projeção dos valores referentes ao exercício seguinte, na forma do parágrafo 
único do artigo 2º. 
 

Art. 4º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de agosto de 2019. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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14/5/1081 , e 17/4/2002,

liarla do Cai'na do Razonda Campae C)auto

Bale,/ R$7. 1B. R$Z,04
Gaia n . 201/Z003 .

R$1,51. R$0,38. R$0,38. Total: IH.11.49

R:i$iiliBi7"'"'F::il'2£i661 ''"l; ;:iiiiiaifiiibi;a d6'2a04=
CONCESSI.o DE DIREITO REAL DE USO - Peta escritura datnda de

21 de dezembro de 2004. do Primaira Sewigo Notartal dente municipio e comarca de
Assis/SP. livro D.a 395. fl$.289, a concedente. PREFEITURA MUNICIPAL DE ASStS, ia
qualmcada, CONCEDEU O DIREITO REAL DE USQ sabre olm6velobjeto delta m8blcula.

SHEL BRASIL LTDA. palo valor do R$300.00D.00. ja quaEificada, polo
e Oltenta)

a

a concessioniria,
periods de 15 (quinze)
prestaQ6es mensais. no

ands,
valor

estipulando o valor a ser page eM auu (cello
auantia esteR$1.666.67. x.coda uma

concedento pda
asta mensalidade
da contagem
mensalidade

nl in

concessionfria desembolsarixem favor da
qualquer 6nus ao Ergrio POblico Municipals
m6s subseqOente ao vencido. com o initio
de assinatura da referido titulol Q valor da

de
utilizaQao dente im6vel. sem

do primeiro m6s a partir da data
sera corrigido anualmente pele

vier a substitul-lo; ficando as
cantantes do titulo; a16m do presents

dos im6veis das r.natriculas R.a 24.432 e

seri paga at6 o 5' dia Otildo

panes subordinadas a autras cliusulas e
im6vel. to\ concedido tamb6m o direito real
24.433 dente Servigo Registrar. Consta d6
CND/INGS sob 0 R.o'025882004-21027Q10.

D6bitos de
17

au outdo induce defintdo palo {ioverno
condiQ6es

d£ uso

Federal. au8

que concedente) apresentou
14 de outubro de 2004; bem

Federais sob Q n.
parcelado em sais {6)

2/2004, conforme guia que flea

coma a Certidio Negativa de
7.188.210. expedida em
presta96es. tends aldo quitada fomente a
arquivada. Dou f6.

de dezembra
Tributes e ContribuiQ6es

fai

exDedida em.
aa

iiliihb:do
Emls.; R$758,70. R$215,63. RS159.73. R$38.93. R$39.93. Total
Guia n.a 159/2004:

IHRb6s' Couto - Oficial
Total; R$1.213,92.

'QUALQUERADULTERAQAO, RASURA OU EMENDA. INVAL16A ESTE DOCUMENTS
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ASSUNTO:            Área a ser alienada  

MATRÍCULA:            24.431 

INCRA:                        

DESENHO:                6.528 

IDENTIFICAÇÃO: S-003; Q-004; L-001 

ÁREA TOTAL:  2.268,43 m2 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

LOCALIZAÇÃO: Rua André Perine 

MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 

 

 

1. Situação da Origem - Descrição: 

 

IMÓVEL: Uma área de terreno medindo 2.268,43 metros quadrados (dois mil, 

duzentos e sessenta e oito metros e quarenta e três centímetros quadrados) que 

começa no ponto a, situado no alinhamento da rua André Perine, distante 57,00 metros 

da esquina da rua Antonio Zuardi; daí, segue em reta, sentido horário, distância de 

40,00 metros, confrontando com área remanescente da Prefeitura Municipal de Assis, 

até encontrar o ponto “B”; deste ponto, deflete à direita e segue em reta, distância de 

50,00 metros, confrontando ainda com área remanescente da Prefeitura Municipal, até 

encontrar o ponto “C”; deste ponto deflete à direita e segue em reta, distância de 23,00 

metros, confrontando com a rua Antonio Zuardi, até encontrar o ponto “D”; deste ponto, 

deflete à direita e segue em curva com desenvolvimento de 8,50 metros à direita, raio 

de 22,85 metros e tangente de 4,30 metros, até encontrar o ponto “E”; deste ponto 

segue em reta, distância de 7,00 metros, pelo alinhamento predial da rua Antonio 

Zuardi, até encontrar o ponto “F”; deste ponto, segue em curva à direita, 

desenvolvimento de 4,71 metros, tangente e raio de 3,00 metros, até encontrar o ponto 



 

Página 2 de 2 

 

“G”; deste ponto, segue em reta , distância de 57,00 metros pelo alinhamento predial 

da rua André Perine até o ponto “A”, origem da descrição. 

 

 

Assis, 29 de julho de 2019 

 

 

Responsável Técnico: 

 

 

 

 

EDUARDO DAVID FIGUEIREDO 

Engº Civil - CREA/SP 5069705089 
 

 

Proprietário (s): 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CNPJ 46.179.941/0001-35 





0.

HERMINIO FRANCO JUNIOR - CORRETOR DE IM6VEIS

PARECER TiCNICO DE AVALiAQAo MERCADOL6GICA

A pedido da Prefeitura Municipalde Assis- SP

Segue parecer t6cnico de avaliagao mercado16gica em nivelde mercado de x/alter n8F8
venda de im6velconforme os itens que seguem: ' '' '' '' '-'-' r

1 - Do Im6vel

Um terreno situado na Rua Andre Penne, sob o numero 160, Vila Santa Rita. nesta cidade.
distrito e comarca de Assis, deste Estado de Sio Paulo, com area de 2.268,40 m2 (Dais Mil
Duzentos e Sessenta e Otto Metros e Quarenta Centfmetros Quadrados), sobre o mesmo se

2 - Croqui de localizagao

Minimerca(to Kolosso

Q'
Gorpo cle
Bombeira de Assis

curacao Assis

Q

Associag5o ComercialdC\
8 Industr aide Assis Y

Pizzeria Florelnt;a

a.
⑤

R.OtacBioOWdcfQMndes f

q M--i''P'''h:'-d.Q

Documentagao fotografica realizada em 05/04/2019

ua. C6nego Heribez'to n'181, Vila G16ria Assis-SP - CEP 19807-150 - b..!a!!ilc9i!©cfec!:gila:bf - Fame(18) 99722-2101



HERMINIO FRANCO JUNIOR - CORRETOR DE IM6VEIS

3 - Do Valor:

Levando-se em conta a localizagao e a pesquisa de mercado. chegamos a seguinte avaliagao:
Do terreno -
Da Construgao -

R$: 380,00 p/m:, 380,00 x 2.268,40 = 861.992.00
R$: 700,00 p/m:, 700,00 x 987,40 = 691,180,00

861.992.00

1.553.172,00

Intervalo de confianga: 10% para baixo ou para ama:

1.397.854,80 / 1.708.489,20

Valor da avaliagao totaldo im6vel: R$1.550.000,00 (Um Milhio Quinhentos e Cinquenta Mil

Sem mats e por ser verdade assino abaixo.

Assis, 05 de Abrilde 2019

Herminicpl4
CPF 346.7

Cred

rco Junior
.248-16
'0700

ua. C6nego Heriberto n'181, Vila G16ria Assis-SP - CEP 19807-150 - h.l£al3CQi!@UeC!:glib:bli- Fore(18) 99722-2101



lhasa Empreendimentos Imobili:trios de Assis Ltda.
Rua Angelo Bertoncini n.' 451 - Centro Assis/SP
Fong:(18) 3322-6200 - Fax(18) 3322-6973
C.G.C. 51.501.724/0001-50 - CRECIJ 8483
www.kasaimobiliaria.cold e-mail: contato@kasaimobiliaria.coin p'$.,'imobili6ria

PARECER COMERCIAL
A

Prefeitura Municipal de Assis
0u

A QUEM POSSA INTERESSAR

Avaliagao do im6vellocalizado na Rua Andre Perini, 160, Centro -- Assis

SP. Cadastrado na PMA sob setor: 003 - quadra: 004 - 1ote: 001

Dados do im6vel:

2.268,40 m: de terreno

987,40 m: totalde area construida

Trata-se de uma area muito bem localizada com uma ampla testada em sua
frente principal perf azendo uma area total de 2.268,40 m: ocorrendo atualmente

brandes melhoramentos pOblicos na frente e toda a regiao do im6vel, o que fortalece a

sua valorizaQao onde 6 possivel obter o valor de R$2.250.000,00 (dois milh6es

duzentos e cinquenta milreais).
Esperando ter atendido as expectativas nos colocamos a disposigao de

V.S.'(s), em nosso escrit6rio para maiores informaQ6es.

Assis, 16 de abrilde 2019.

FELIPE MATHEU RIMO .IS GRANADO
CROC 84.25

I(usu Ulli Built Motive purci Negociur.



IMOVEIS

Assis, ll de Abrilde 2019

Em atengao a solicitagao verbal de V. S;, com a finalidade de angariar
subsidios e determinar o valor de mercado de um im6velcomercial, localizado
no perimetro urbano, da cidade de Assls, estado de Sio Paulo.
1. 1NTERESSADO :

Prefeitura Municipal de Assis
2. PROPRIETARIO:

Shelldo BrasilS/A

3. TITULO DE PROPRIEDADE
Escritura pOblica, devidamente registrada junto ao Oficial de Registro de
Im6veis da Comarca de Assis, a qualrecebeu a Matricula de N ' 24.431 do
referido Tabeliio e cadastrado na Prefeitura Municipalcomo setor 03 quadra
04 1ote 01.

4. 0BJETIV0 DA AVALIAQAO
Avaliagao de patrim6nio

5. NAVEL DE PRECiSAO DA AVALiAQAO:
O grau de fundamentagao e precisao desta avaliagao este diretamente

ligado as informag6es obtidas no mercado em que se situa o im6vel

Na determinagao desses valores buscamos utilizar o m6todo comparativo de
dados, o qualconsiste na comparagao direta de im6veis similares colocados a
venda, guardando-se entretanto, as diferengas existentes entre des.
Buscamos para tanto. im6veis ofertados situados na mesma regiao geo
econ6mica do avallado, quando entao, atrav6s dessa pesquisa conseguimos
elementos definidos de comparagao para que chegassemos a um valor final,
salientando-se ainda consultas a outros profissionais da area

6. LOCALiZAQAO:
Um im6vel comercial, localizado a R: Andre Penne, 160 esquina com AV
Antonio Zuardi, sendo o referido terreno de forma retangular, topografia plana,
culo solo 6 arenoso e seco, pronto para construg6es de diversas caracteristicas
e porte. Atualmente seu uso este destinado a posto de distribuigao de
combustivele derivados. Area totaldo terreno: 2.268,40 m2
7. VISTORIA

Im6vel vistoriado conforme descrito anteriormente, apresentando
caracteristica de uso comercial. tendo toda sua extensgo caracterizada
para o fim la especificado anteriormente, piso revestido com concreto

E. M. DA SILVAIMOVEIS - ME - CNPJ: 22.335.919/0001-79 - Fine: (18)99775-3185
Rua Flauzina Liberata de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 - Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo @ uol.com.for

/

7



IM6VEIS

parte externa. cobertura de estrutura metdlica nas bombas, bem como
instalaQao e equipamentos relatives ao seguimento comercial a que se
destina. Possuiainda uma area de construQao principalde 249,10 m2 e area
de depend6ncias de 738,30 m2, toda estruturada em alvenaria, com
revestimento externo de reboco, forro em lace e pintura latex. Apresenta bom
estado de conservagao e uso

8. MELHORAMENTOS POBLICOS E SERViQOS COMUNITARIOS

O im6velencontra-se situado no perimetro urbano, em area regurlarmente
loteada, central, altamente valorizada. dotados de todos os melhoramentos
pOblicos, ou seja, rede telefonia pOblica, sistema de abastecimento de
energia e16trica e iluminagao publica, sistema de abastecimento de agua
potavel. redo de coleta de esgosto sanit6rio. sistema de drenagem urbana
com guias e sargetas, sistema de coleta de lixo urbano, sistema de
transporte coletivo e via de acesso pavimentada por camada asfaltica em
bom estado de conservagao

9. O. AVALiAQAO

9.1. VALOR FINAL DA AVALiAQAO

A presente avaliagao importou em R$ 1.300.000,00 (Hum milhdo e
trezentos milreais)

Colocamo-nos
firmamo- nos

a disposigao de V.
mul,

S' para maiores esclarecimentos

Atenciosamente

IM&VEIS-ME
lva --'\;REC173.148Evald

E. M. DA SILVAIM6VEIS - ME - CNPJ: 22.335.919/0001-79 Fine: (18)99775-3185
Rua Flauzina Liberata de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 - Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo @ uol.com.for
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RFGI
REPO)LUCA FEDERATIVA

DO BRASIL CERTIFICO, a pedidg verbalda parte interessada. que revendo Q Livro 2-
circunscrlggo lmobllldrla, dole verlflquelconstar a Matrfcula do segulnte tear:

R EXIST RO G ORAL
Elvno N.' 2

l"'''q Matrfcula N.o. F

0) de novembFQ de 1.989

Distrito

Municipio

UPLanD 1] c. p. M.

'a'

Rural l] Infra
'n VE:fJ]0.n t)R . 06nin

Localiza$io

Oficinl : Halo r

IMOVEL : Uma ;raa de terreno qua come€a no porto
nhamentc> prado.a].(ladd esquerdo) da Avanida dr. D;ria,-'divi.da com Rene-
di.to L: de Andrade Taquesi dn! segue em Feta, nunn distancla de 4.0e
meta'os, conf porltando com a Averlicla dr. Dorlaf ate oo'porlto 8itj-adair se-
gue em curve desenvalvendo b di.rci.ta, numb di.stand.a de 15+40 Helios,
confrontando cam a Rotatoria da Avenida Rui 9arbosa com a Av.dr. D6ria.
at.e Q panto Ctr; da!, Fe:vBFta a curve com desarvclvimonto ; esquu+da ny
rna .di.stance.a de 5,0D metros, confrantando com a mcsma proprledade, ate
o panto nDm; dai. deplete L dlrelta 9 segue ern Feta numb dost;nile de
2BPOt] matros+- ccJnfrontando ccm a ;rea da oref'eilj'ura MLJniclpal de Assis.
daBtinada a abcrtur= de rua projetada, at8 q panto i'Ett: dais defletc ;
di.mita a seque em Feta. numb distinci= de 3],00 metros, confrontando

Taquosp encentrando Q porto uAnp inZcio testa.

. com side fiesta cidade, ;
. nP 45.].79.941/00nlH35, devidame.rite re

si t u a no ~'a I I

\

<

co C/)

'0

0
<

g'

g

H.

'8

>

E
a)

0

matricul8 ng 24.419 dest= cared:.i.o. O Cffci.al
duardo.de A. Pi.nnonta)

a ,escri tuts -

oqlA s:is , -
p ,,/e C' C) !TI Q. S

rear es antada , a DIai 2.699 de 26.0.ag
do. c.a
U9r --
mu 3 t {

tuna.da cont!'a ta de :
pe r .f e:!

as aFe
1.215.CJ17P87P cori'esparTden

ctleque ng 274 . 452 . contra 1 3
rec eb i menlo ,

s r eve rte rao
bem co

<
<

l

l

I'x0

P#---1=
0

Gaia

(Contlnuo no Verso)

Av. Rui Barbosa, 890 - T6rreo - Centro - Assis/SP - CEP: 19814-000 - Fond: (18) 3302-1530 - Fax: (18) 3302-1531
e-mail: criassis(@criassis.com.for - site: www.criassis.com.for
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FMatricula N.'

24 do Outubro de 2003ASSIS

RE BISTRO G ERAL
LIVRO N.o 2

②
P-105.864. da 16/10/03. AauJ.a. 24 do outubxo de 2003
AI.=ERA$aO DH RAZXO HXllAL -- Polo requorlannta

de 13 derautubro de 2003, p'Facade-ee B p!'esente auepbaG&o pai.'a
que a alBll. BRASIL lada., eom cede no Rlo de
An4rlcaa. n.4.200, Blocoa 5, aalaa tOI a 701. e
da TIJuca. 6 a atual denomlna9&o da SHELL BRASIL S/A. anton
SEWELL DO BRASIL S/A (PETROL.]EO) , conforna Atta daa Aaoemb].61aa
Extraox'dtzi&x'laa, poullzadae em 30/4/91 , e 1/2/02, re81stz'adam na
Camel'old do Eetada do Rio do Janeiro,
14/5/1881 , o 17/4,/2002,

AV .02/24.4W
.dataao

Jamal.ro/RJ, nn Avenlda dao
ealaa 101 a 601, Barra

donomlnada

2Q2 .066 , e ].233484 , de
Dou f6r'eapectl

ide Campaa Canto

Ence. ]Hi7,].B. R$2,04. R$1,51. R$0,38. R$0,3B. Total.: Rail 49
Gala n . 20 1/ 2D03 .
--w--=-+------un-n-'-'n+n-!-?=E==:=.= =! . 1 . = : 1 .=====1=1==:=== :=1 1=.: =i=::=.=1=.=1

R.03/24.433/ P-112.160, de 27/12/2004. Assis, 29 de dezembro do 2004.
CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO - Pda escritura datada de

21 de dezembro de 20a4, do Primelro Sewi$o Notarialdeste municipio o comarca de
Assis/SP. livro R.o 395. fls.289. a concedente. PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, ia
qualmcada. CONCEDEU O DIREITO REAL DE USO sabre o im6volobjeto delta matricula.
B concessiongria, SHEL BRASIL LTDA. polo valor de R$300.000,00. ja qualiricada, palo
periods de 15 (quinze) amos. estipulando o valor a ser pago em 180 (cents e oitenta)
prestaQ6es mensais. no valor ,de R$1.666,66. carla uma, quantia etta que a
concessiondria desembalsard em'favor da concedento pda utilizagao dente im6vel, som
qualquer anus ao Eririo POblico Municipallesta mensalidade sera page at6 o 5o dia Out do
m6s subseqUente 30 vencido. com o inicio da cantagem da pHmeiro mQs a parter da data
de assinalura do roferido titulol o valor da mensalidade seri corrigido anualmente polo
INCA. au outdo induce definido polo Governo Federal. que vier a substitul-tol ficanda as
partas subordinadas a outras clausulps e condi$6es contantes do t!.lula; a16m do presents
im6vel. foi concedido tamb6m o diroito realde uso dos irn6veis das matriculas R.a 24.431,
e 24.432, dente $erviga Registrar.. Cdnstb do titulo que a concedente
CND/INS$ sob O P.a 025882004-2102701.0. expedida em 14 de outubro
homo a Certidio Negativa de .D6bitas de.'rributos a
7.188:210. expedida em 17 de dezembre de 2004
prestaq6es. tends side quitada samente a
arquivada. Dou f6.

Emil.: R$758,70. 'R$2j5,63. R$1
Gaia D.o 159/2004
============ = = ===== = =====;

@

(aaMwa na fkha n.o.

'auA'Lauer ADULTERAQAO, RASURA ou EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ASSUNTO:            Área a ser alienada  

MATRÍCULA:            24.433 

INCRA:                        

DESENHO:                6.529 

IDENTIFICAÇÃO: S-005; Q-185; L-007 

ÁREA TOTAL:  384,00 m2 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

LOCALIZAÇÃO: Av. Dr. Dória 

MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 

 

 

1. Situação da Origem - Descrição: 

 

IMOVEL: Uma área de terreno que começa no ponto “A” situado no alinhamento 

predial (lado esquerdo) da Avenida Dr. Dória, divisa com Benedito L. de Andrade 

Taques; daí segue em reta, numa distância de 4,00 metros, confrontando com a 

Avenida Dr. Dória, até o ponto “B”; daí segue em curva desenvolvendo à direita, numa 

distância de 15,40 metros, confrontando com a Rotatória da avenida Rui Barbosa com 

a Av. Dr. Dória, até o ponto “C”; daí, reverte a curva com desenvolvimento à direita 

numa distância de 5,00 metros, confrontando com a mesma propriedade, até o ponto 

“D”; daí, deflete à direita e segue em reta numa distância de 28,00 metros, 

confrontando com a área da Prefeitura Municipal de Assis, destinada a abertura de rua 

projetada, até o ponto “E”; daí, deflete à direita e segue em reta, numa distância de 

33,00 metros, confrontando com Benedito L. Andrade Taques, encontrando o ponto 

“A”, início desta descrição, encerrando uma área de 384,00 metros quadrados.” 
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Assis, 29 de julho de 2019 

 

 

Responsável Técnico: 

 

 

 

 

EDUARDO DAVID FIGUEIREDO 

Engº Civil - CREA/SP 5069705089 
 

 

Proprietário (s): 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CNPJ 46.179.941/0001-35 





HERMINIO FRANCO JUNIOR CORRETOR DE IW6VEiS

PARECER TiCNiCO DE AVALIAgAO MERCADOL6GICA

A pedido da Prefeitura Municipalde Assis- SP

Segue parecer t6cnico de avaliagao mercado16gica em nivelde mercado de valor para
venda de im6velconforme os itens que seguem:

1 - Do Im6vel

Um terreno situado na Avenida Rui Barbosa, sob o numer0 2.065, Jardim Paulista. nesta
cidade, distrito e comarca de Assis, deste Estado de Sio Paulo, com area de 1.084.00 m ' (Um Mile
Oitenta e Quatro Metros Quadrados). sobre o mesmo se encontram edificaQ6es destinadas a
comercio com area totalde 313,94 m ' (Trezentos e Treze Metros e Noventa e Quatro Centimetros
Quadrados), cadastrado junto a Prefeitura Municipalde Assis como sendo: Setter 005, quadra 185,
late 007

2 - Croqui de localizagao

Htp})o Grin
?dcC)onaid'$

Litteiarius Livfor#a
Pax Auto Center - PaoeloriQ e Cafe
Lola OI - Assis sp Qi

AQU'S IQ. ac&ria Acui018
Avalaoc \e &Lounge

svanda Dias Payao Ortiz

q) Oom &peUte

Av. Rui Bafbosa

R. Padre ravi(f R. Pilate 1) vid
R. Patrol)avid q Maison Flores Clinics

R. Padre Ditv+d

DocumentaQao fotografica realizada em 05/04/2019

:ua. C6nego Heriberto n'181, Vi]a G16ria Assis-S]' - CEP 19807:-150 - b.!!!!ns;9j!@!;!iKj:glib:bli- Fade(18) 99722-2101



HERMINIO FRANCO JUNIOR CORRETOR DE iM6VEiS

3 - Do Valor:

Levando-se em conta a localizagao e a pesquisa de mercado. chegamos a seguinte avaliagao

Do terreno - R$: 1.800,00 p/m:, 1.800,00 x 1.084,00 = 1.951.200,00
Da Construgao - R$: 700,00 p/m '. 700,00 x 313,94 = 219.758,00

1.951.200.00
+ 219.758.00
2.170.958,00

Intervalo de confianga: 10% para baixo ou para ama:

1.953.862,20 / 2.388.053,80

Valor da avaliagao totaldo im6vel: R$2.150.000,00 (Dois Milh6es Cento e Cinquenta Mil
Keats).

Sem mais e por ser verdade assino abaixo.

Assis, 05 de Abrilde 2019

co Junior
.248-16

++0700

{ua. C6nego Heriberto n'181, Vila G16ria Assis-SP - CEP 19807-150 - b.Jfa!)C9j!@ClieC!:glib:bf - Fame(18) 99722-2101



Kass Empreendimentos Imobilitirios de Assis Ltda.
Rua Angelo Bertoncini n.' 451 Centro - Assis/SP
Fine:(18) 3322-6200 - Fax(18) 3322-6973
C.G.C. 51.501.724/0001-50 - CRECIJ 8483
www.kasaimobiliaria.com e-mail: contato@kasaimobiliaria.cominaobili6ria

PARECER COMERCIAL

Prefeitura Municipal de Assis
0u

A QUEM POSSA INTERESSAR

A

Avaliagao do im6vellocalizado na Avenida Rui Barbosa, 2065, Centro
Assis-SP. Cadastrado na PMA sob setor: 005 - quadra: 185 -1ote: 007

Dados do im6vel:

1.084,00 m: de terreno

313,94 m: totalde area construida

Trata-se de uma area muito bem localizada com uma ampla testada em sua

frente principal perfazendo uma area total de 1.084,00 m: ocorrendo atualmente

grandes melhoramentos pablicos na frente e toda a regiao do im6vel, o que fortalece a

sua valorizaQao onde 6 possivel obter o valor de R$2.480.000,00 (dois milh6es
quatrocentos e oitenta milreais)

Esperando ter atendido as expectativas nos colocamos a disposigao de

V.S.'(s). em nosso escrit6rio para maiores informag6es.
Assis, 28 de margo de 2019.

FELIPE MATHEUS FABRI MDRAIS G
CRECtA 84

Knsa Unt Both Nlotivo p(tt'ttNegociur.



IM6VEIS

Assis. 28 de Margo de 2019

1. 1NTERESSADO :
Prefeitura Municipal de Assis

2. PROPRiETARIO:
Shelldo BrasilS/A

3. TITULO DE PROPRIEDADE:

4. 0BJETIV0 DA AVALIAQAO
Avaliagao de patrim6nio

5. NIVEL DE PRECiSAO DA AVALIAQAo:
O grau de fundamentagao e precisao desta avaliaQao este diretamente

ligado as informa96es obtidas no mercado em que se situa o im6vel.

Na determinagao desses valores buscamos utilizar o m6todo comparativo de
dados, o qualconsiste na comparagao direta de im6veis similares colocados a
venda, guardando-se entretanto, as diferenQas existentes entre des.

6. LOCALiZAQAO:
Um im6vel comercial, localizado a Avenida Rui Barbosa n ' 2.065. sendo
referido terreno de forma triangular, topografia com pequeno deceive para
testada, cujo solo 6 arenoso e deco, pronto para construQ6es de diversas
caracteristicas e porte. Atualmente seu uso este destinado a posto de
distribuigao de combustivele derivados. Area totaldo terreno: 1084,00 m2.

E. M. DA SILVA iM6VEtS - ME CNPJ: 22.335.919/0001-79 Fone: (18)99775-3185
Rua Flauzina Liberate de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 - Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo @ uol.com.for



IM6VEIS
7. VISTORIA

Im6vel vistoriado conforme descrito anteriormente, apresentando
caracteristica de uso comercial, tendo toda sua extensdo caracterizada
para o fim ja especificado anteriormente, paso revestido com concreto
usinado na parte externa, cobertura de estrutura metdlica nas bombas, bem
como instalagao e equipamentos relativos ao seguimento comerciala que
se destina. Possui ainda uma area de construgao principalde 139,32 m2 e
area de depend6ncias de 174.62 m2, toda estruturada em alvenaria, com
revestimento externo de reboco, forro em lace e pintura latex. Apresenta
bom estado de conservagao e uso

8. MELHORAMENTOS POBLICOS E SCRViQOS COMUNITARIOS

O im6velencontra-se situado no perimetro urbano, em area regurlarmente
loteada, central. altamente valorizada. dotados de todos os melhoramentos
pOblicos, ou sega, rede telefonia pOblica, sistema de abastecimento de
energia e16trica e iluminagao pOblica, sistema de abastecimento de agua
potavel, rede de coleta de esgosto sanitario, sistema de drenagem urbana
com guias e sargetas, sistema de coleta de lixo urbano, sistema de
transporte coletivo e via de acesso pavimentada por camada asfaltica em
bom estado de conservagao

9. O. AVALiAQAO

9.1. VALOR FINAL DA AVALIAQAO

A presente avaliagao importou em R$ 1.800.000,00 (Hum mllhgo e
oitocentos mil reals).

Colocamo-nos a disposiQao de V. S' para maiores esclarecimentos
firmamo- nos mui.

Atenciosame

E. M. 0,a'';SILVA IM6'@:
Evaldo MJ)debra da Silva

IS-ME
.EC173.148

E. M. DA SILVA iM6VEiS - ME CNPJ: 22.335.919/0001-79 Fine: (18)99775-3185
Rua Flauzina Liberata de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo @ uol.com.for



OFICIAL DE REGISTRO DE iM6VEIS
COMARCA DE ASSIS - ESTADO DE SAO PAULO

Vinicius Rocha Pinheiro Machado
OFICIAL

CERTIFICO, a pedido verbalda parte interesfada, que revendo Q Livro 2 - REGISTRY GERAL delta
clrcunscrlg3a lmabblllgrla, dele verlflquelconstar a Matrfcula do segulnte tear:

REGISTRO G ERAL MATRfCULA N.v 38'800 c) I
LIVRO N .9 2

.Ficha.

ASSIS. 03 do 'Halo d 2002

Distrito.

M unicrp io.....

Urbane [] C'p.M

Rural [] INCRJ

S. 005 Q. 091 L. 039

.\

Oficial
in/i6v EI -/ P '
=-==-=--=--=-= ]R! TE]t]IENO e]tuado na H]A IXiA. Alla BAIUn6A, da plants do
PntrinBnlo da Santa {3aaa de Miser'le6:'dla de A3alo, dletante 38,60 m da
Rua FeniBo Dino, neote dietplta, mun:lclplo e co nr'oa de Anola/:5P. me--

Im6vol, neale 85.00 m, confz'ontando+ae oom a pr ppiedade d.a Aoeocl€&o
de C6Tii=lflflB du Santa. {;a8a 'ie Hieez'ical'd]a de Aes]s; peso ].ado eoquor-
Galhada. Pin'ba e du Dua$o Engeuhai'ia '- Cadet;rug&o , Civi]. e Het.&lica

da AB8ruci&oBo de Cax"made da Santa Caan de Mlse='Ical'dfa de Aeai8, t?n-
cerrandaXxnw &t=a de 3-230.00 a2. C.t (X)NTRIH)IN'l'E n.005/Q91/039-

l

< <

O Q.

0

PH}PR[E[EARIA: P]aFE]:rtIRA ]!iR]]C]PAL ])E ASS]]S, .com aide neata cidade. na
AvtlHid& Rui Barbozn, n.926. i.nlpcrita no CHPJ,41F oob *o ~n.46.179.1941/

1=

>

+d

0

l:HilSlllKX; ANIHRIOlnS: RLO=t daft natriculaa n.38.762 c 38.763
24 de €Lbz'i.I da 2D02, dente Set'pied Regietr&}.

AV.Of/38.800/ P-97.B02 Adele, 3 de BRaiD de 2002

\1 0

l

0

ⓕ=
0N=

Av. Rui Barbosa, 890 - T6rreo - Centro - Assis/SP - (iEP: 19814-000 - Fone: (18) 3302-1530 - Fax: (18) 3302-153i
e-mail: criassis@criassis.com.for - site: www.criassis.com.for
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ASSIS.

Ficha REGISTRO GERAL
LIVRO N.e 2

:' ⑩BELO DIGITAL
1207663F30E0000017171619V

Para conferlr a priced ucla dente documents efetue a leltura do
QR Code Impresso ou acesse o enderego eletr6nlco https://selod

lgltal.qsp.Jus.for

⑩

③

⑧: 'QUALQUER AOULTeKAQAO, RASURA ou EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTS

CERTIDAO CUSTAS

CERTIFICO E DOLKFE. que a presence certidao,
composta de 2 pagina(s}, foi extraida nos termas do
art. 19. $ 1' da'Lei Federal n ' 6.015/73. da matricula
38800, na qual nio ha registry de qualquer alienagao
ou anus reals a16m do que nela cont6m at6 a data de
22/04/2019.
N.o Pedido / N.' Prenotagao: 121556

Emolumentos . . . . . . . : 31.68
Estado . . . . . . . : 0,00
Sec. Fazenda . . . . . . . : ,, 0,00
Registry Civil . . . . . . . : \0.00
Trib. JustiGa . . . . . . . : 0,00
Minist6rioPOblico .......: 0.00
ImpostoMunicipal . .. .4...: 1,67
TOTAL . . . , . . . : 33.35

PRAZO DE VALIDADE coln#tr6iicliBelta.por:

Para fins do disposto no inciso IV do art. I ' do Dec.
Federaln ' 93.240/86. e letra "c" do item 15 do Cap. XIV
do Provimento CGJ 58/89, a presence certidgo 6
VALIDA POR 30 DIAS. a contar da data de sua
emissao.

   
 

Assis, 23 de abrilde 2019
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ASSUNTO:            Área a ser alienada  

MATRÍCULA:            38.800 

INCRA:                        

DESENHO:                6.530 

IDENTIFICAÇÃO: S-005; Q-091; L-39 

ÁREA TOTAL:  3.230,00 m2 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

LOCALIZAÇÃO: Rua Dr. Ana Barbosa 

MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 

 

 

1. Situação da Origem - Descrição: 

 

UM TERRENO situado na RUA DRA. ANA BARBOSA, da planta do Patrimônio 

da Santa Casa de Misericórdia de Assis, distante 39,60 m da Rua Fernão Dias, neste 

distrito, município e comarca de Assis/SP, medindo 38,00 m de frente; pelo lado direito 

de quem da rua olha para o imóvel, mede 85,00 m, confrontando-se com a propriedade 

da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis; pelo lado 

esquerdo, mede 85,00 m, confrontando-se com a propriedade de Fátima Regina 

Galhado Pinto e da Duaço Engenharia – Construção Civil e Metálica Ltda; e, pelos 

fundos, mede 38,00 m confrontando-se com propriedade da Associação de Caridade 

da Santa Casa da Misericórdia de Assis, encerrando uma área de 3.200,00 m². C. 

CONTRIBUINTE n. 005/091/039. 
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Assis, 29 de julho de 2019 

 

 

Responsável Técnico: 

 

 

 

 

EDUARDO DAVID FIGUEIREDO 

Engº Civil - CREA/SP 5069705089 
 

 

Proprietário (s): 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CNPJ 46.179.941/0001-35 





HERMINIO FRANCO JUNIOR CORRETOR DE iM6VEIS

PARECER TiCNICO DE AVALiAQAO MERCADOL6GICA

A pedido da Prefeitura Municipalde Assis- SP

Segue parecer t6cnico de avaliagao mercado16gica em navel de mercado de valor para
venda de im6velconforme os hens que seguem:

1 - Do Im6vel

Uma area de terreno situado na Rua Doutora Ana Barbosa. nesta cidade. distrito e
comarca de Assis, deste estado de Sgo Paulo. medindo 38,00 (Trinta e Otto Metros Quadrados) de
testada e 85,00 (Oitenta e Cinco Metros Quadrados) de profundidade, encerrando a area totalcom
3.230,00m: (Tr6s Mil Duzentos e Trinta Metros Quadrados), cadastrado junto a Prefeitura Municipal
de Assis homo sendo: Setor 005, quadra 091, cote 039.

2 - Croqui de localizagao

de Adaligef
lan

'4

①

Hospital
Regional de Assis

Documentagao fotografica realizada em 05/04/2019. bO

Rua. C6nego Heriberto n'181, Vila G16ria Assis-SP - CEP 19807-150 - b.jlanCflj!@SreC!:prg:bf - Fine(18) 99722-2101



SP 7070Q HERMINIO FRANCO JUNIOR - CORRETOR DE IM6VEIS

3 - Do Valor:

Levando-se em conte a localizagao e a pesquisa de mercado, chegamos a seguinte avaliagao:

. Do terreno - R$350,00 p/m:, 350,00 x 3.230.00 = 1.130.500,00

. Intervalo de confianga: 10% para baixo ou para ama:

1.017.450,00 / 1.243.550,00

. Valor da avaliagao totaldo im6vel: R$1.100.000,00 (Um Milhio e Cem MiIReais).

Sem mats e por ser verdade assino abaixo

Assis, 05 de Abrilde 2019

⑧!
Herminio ;o Junior

}6.7y9.248-10CPE
Cred '70700

.ua. C6nego Hleriberto n'181, Vila G16ria Assis-SP - CEP ]9807-150 - b:.!ulncQi!@aK1:gila:bli- Fone(18) 99722-2101



Kass Empreendimentos Imobilitirios cle Assis Ltda.
Rua Angelo Bertoncinin.' 451 -- Centro -- Assis/SP
Fone:(18) 3322-6200 - Fax(18) 3322-6973
C.G.C. 51.501.724/0001-50 - CRECIJ 8483
WWj4,.kasalmobiliarn.com e-mail: contato(@kasaimobilialia.comirnobili6 ria

PARECER COMERCIAL
A

Prefeitura Municipal de Assis
0u

A QUEM POSSAINTERESSAR

Avaliagao do im6vel localizado na Rua Dr '. Ana Barbosa. Setor: 005

Quadra: 091 Lote: 039

Dados do im6vel:

3.230,00 m: de terreno.

Trata-se de uma area muito bem localizada com uma ampla testada em sua

frente principal perf azendo uma area total de 3.230,00 m: ocorrendo atualmente

brandes melhoramentos pOblicos na frente e toda a regiao do im6vel, o que fortalece a
sua valorizagao onde 6 possivel obter o valor de R$1.780.000,00 (um milhio
setecentos e oitenta milreais)

Esperando ter atendido as expectativas nos colocamos a disposiQao de
V.S.'(s), em nosso escrit6rio para maiores informaQ6es

.ssis. 28 de margo de 2019

.IS GRANADOFELIPE MATHEU$ F
CROC

Kula -- Unt Bom Motivo petra Negociur.



IM6VEIS

Assis, ll de Abrilde 2019

QUEM INTERESSAR POSSA
A

Ref. AVALiAQAO A PKEQO DE MERCADO

Atendendo solicitagao, com a finalidade de angariar subsidio para avaliagao de
UM TERRENO, situado a Rua Dra Ana Barbosa, s/n ', na cidade de Assis/SP,
apresentando uma area total de 3.230.00 m:, cadastrado na Prefeitura
Municipalcomo setor 005 quadra 091 1ote 039

Baseando-se em pesquisa de prego, concluimos por uma avallagao
total de R$ 1.250.000,00 chum milhio duzentos e cinquenta mil reais),
podendo haver uma variagao de 10% a maior ou a menor, segundo as
condig6es de mercado e procure

Para tanto foram consideradas as seguintes caracteristicas:
localizagao. metragem, acesso, melhoramentos, mercado de oferta e procura
e media comparativa de mercado

Sem mats para o momento, firmamos a presente

Atenciosamente

EE. M. DA S 'A IMOVEIS
Evaldo Morei da Silva - CRECI'73.148

E. M. DA SILVAIMOVEIS - ME CNPJ: 22.335.919/0001-79 Fone:(18)99775-3185
Rua Flauzina Liberata de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 - Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo @ uol.com.for



OFICIAL DE REGISTRO DE IM6VEiS
COMARCA DE ASSIS - ESTXDO DE sAo PAULO

Vinicius Rocha Pinheiro Machado
OFICIAL

Registry/u
Im6veis S

CERTIFICO, a pedido verbalda parte interessada. que revendo o Livro 2 - REGIST
clrCunscrlg5o lmobllldrla, dele verlflquel constar a Matrfcula do seguinte tear:

©'

'0'
'E

a)

'u.

fn!!eyfll UMA AREA DE tERRAS designada "Area B". com 32,9729 ha. rsltudda na
FAZENDA CABECEIRA DO CERVO, no c6rrega Aqua do Cewinha. ne$te ' municipio e
comdrca de Assis/SP. com a seguinte desbrigao; ''inicia-se a desCrigao dente perimetro no
v6rtice M-O! .localizado na divisa da propriedade do Municipio de Assist- dosignada 'Area
A' (matrTculd n.a 51.823); com .a divisa da proPriedade de .Fernando Penachini. G sua
e$posa. Maria S9Tvia Romano Penachini(matrlcuEa n=ol21.635); deste. segue confrontdnda
Carla propriedade de Fetrlanda Penachini, e sua esposa, Maria Sylvia Romano Penachini
(matrTcula R.P 21.635>. Gom os seguintes azirhutes e dlstincias: 95'44'05". em 185.89 m
at6 Q v6rtice M-5; 95'43'50". -eM 288.42 m. at6 o v6rtice M-6: 73'45'05". em 434.68 m. gt6
o v6rti6e M-7; 195'20'26", em 135,79 rvi, at6 o v6rtice MT8; 195'20'26". em 41.96 m. at6 o
v6rtice M-9, 1ocalizado no pixo do c6rrega Agra da Cervinha; dente. segue a montante
pele eixo do referido c6rrego, confrontando..com a propriedade de Fernando Panachini. a
sua esposa...Maria Sylvia} Romano Penachini(matrTcula R.a 21.635). com os seguintes
azimutes e distincias: 97P35'17", em 24.43 rn, at6 o v6rtlce M-lO; 96'59'27". em 43.47 m.
at6 o v6rtice M-11; 74'58'20", dm 53,32 m, at6 o v6rtice M=12. 1ocalizado no pixo do
C6rrego Agua . do Cervinha; delta. segue confrontando com a prapriedade ]de .Jose
AparecidO .Ferreira. .e sua. esposa. Maria Aparecida da Silva Ferreira {matrlcula n.a
35.961>. com dzihlute de 172'20'08". ha distincia de 42.72 m. at6 o v6rtlco M-13; dente.

<:

O Q.

0

segue con ronianao com a e ae Jose apareciao Ferreira e sua esposa Maria
R.o 28.516). coM azimute de/17T20'08 em 29.68Aparecida da Silva Ferreira

.] at6 o v6rticc M-14 dente, segue confrontando cam a propriedade de La6rcio Pereirado Cargo e sua espana Walkiria Miranda de Souza do Carmo (matrlcula 30.692). comazimute de 172'20'08" em 36.82 m. at6 a v6rtice M-15; dente. segue confrontando com a
propriedade de ,Arthur. Henrique luetto (matricula R.a 30.691), com. azimute . de

at6$o v6rticⓔ ,M-16r dosto172'20'08 em 38.29 m egue confront'.:propriedade de Vande NaFdon (titular dor.domfnio) e Marco Anton
Eliane '\Carnelro Dominguez Sant'anna (coiSant'anna, e sua esposa

compradores - matricula R.o 32.221), com ute de 172'20'08", em 9.45 m. at6 o v6rtice
M-17; dente. segue confrontando com a riedade de Benedito Jose de Fafid. e sua
esposa, Palmyra Garrido Faria (matricula n.o 7.938). com os seguintes azimutes
dist8ncias: 257'55'25",. em 155,83 m. at6 o v6rtice M-18;. 253'29'48 em 329.84 -m. at$ o

n tandy cdm a deproPrieda de Jose Roberto .Duartev6rtice M-19; dente. $egue e
Simio Duarte(matrTcula n.' 23.641); com os seguintessua espana, ConceiQao Apa

azimutes e distancing: 253' 30'43 em 97.57 m. at6 o v6rtico M=20: 277'14'06" em 107.20
277'14'35". em 236.10 m. at6 o v6rtice M-22 dente seguem. at6 o v6rtice M-21

confrontando com a propriedade de Sidnei Martins da Silva. e sua esposa I nau ra ' Maria
Martins lldebrando Massar6ne e sua efposa, Marinate de FatimaMassarone (matrf cull
n.'.1.8.234). com os segu rites azimutes e distincias: 277'14'35 em 6,77 m, at6 o v6rtice
M:23: 282'07'50".. em 191.89 m. at6 o v6rtice M-24 dente sedue confrontando com . b .-

Area. Adesignada (matricuEa n.' 51.823),. cam asdopropriedade\ de Assis
seguintes azim u Incias: 357'34'33". em 60.55 rTi. at6 Q v6rtice D-3: 93'53'23 em
79.09 m. at6 a .21 07'59'05", em 184.20 m, at6 o v6rtice D-1: 09'22'33". em
80.49 m, at6 o v6rtlce M-4, v6rtice da descrigao dente perimetro. i:' . ' '

Cadastrado no INFRA SOb O n.a g 0.275.280-1 total: 18area o rural
fiSCais

'FAZENDA 'l
0,0000 ha; n.' de m6dulos rurais: 0.00; m6dulo fiscal: 20.00C)O ha: R\o de m6d
0,9044; fra$ao mfhimd .do parcejamento: 2.0000 ha; com a denorvlinagac> deCABECEIFRA 60 CERV0 i'localize gao:. Cabeceira do servo l

. .denornin a .o de :. .,.
'{ l

l

l

6

0=

Continua no Vino

Av. Rui Barbosa, 890 - T6rreo - Centro - Assis/SP - CEP: 19814-000 - Fine: (18) 3302-1530 - Fax: (18) 3302-1531
e-mail: criassis@lcriassis.com.for - site: www.criassis.com.for

ALQUER AOULTERAQAO, RASURA OU EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO



/

ⓕ INlxrn:coLA N ' t."a... ! $T13 0 (3 Ella.L
IASSiS I {LIVF:i0 1y.e 2
I '.'CABECEIRA DO CERvO"16rea de 18,0 ha, contribuinte: Assis Prefeitura Municipal.-.-.-,-.

Cadastrado no INCRA sob o n.o 950.13D.275.271-2, Area total: 16,9490 hal modulo rural:
0.0000 ha: n.a de m6dulos rurais: 0.00i m6dulo fiscal: 20,0000 hal n.a de m6dulos fiscais:
0.8470; fragao minima de parcelamento: 2.0000 ha; com a denominaQaa de "FAZENt)A
CABECEIRA DO CERvC)"; localizagao: Cabeceira do Cervo.-.-.--'.'.'''''-'''.-.-.-.'-'-'''''''--.---
Cadastrado na Receita Federal sob o NIRF R.a 4435670-6, com a denominaQao de
"FAZENDA TAQUARAL"; area de 16.g ha, contribuinte: Assis Prefeitura Municipal.-.-.-''''.-.⑤
PROPRleTARIO: MUNICIPIO DE ASSIS, inscrito no CNPJ/MF sob a R.o 46.179.941/0001
35, com side fiesta cidade de Assis/SP, na Avenida Rui Barbosa, n.' 926.-.-.-.'- -'.c.'-'.'.'.'

/

'\

REGl$TROS ANTERIORES: TranscriQao R.o '10.559 do Livro 3-L. cle 10 de fevereiro de
19561 Transcrigao n.' 14.228 do Livro 3-0, de 2 de Halo de 1962, ambas da extinta
Segundo Circunscr gao mobilijria desta comarca de.!\fails; JP.Matrlcula R.a 51.821. de 20
de maid de 2011, deste Servigo Registral.-.-.'l'''''.-.-.::9 .Ji'''r ; -:;.:.: - . .-'''''.'.'.'''-'''.-

\ .r,.f /? /' ./' Sli '" Q !} t''deg!'lni ('c r;s:a }ltirlo

Ronaldo A$#feciiao Carreira - OficiaIDesignado

C.t

Ay.Q1/51.824/ p-156.659, do 18/5/20'11. Assis, 20 de maID de 2011.
ABERTURA DE MATRiCULA. - A presents matrlcula foi aberta d

requeriMento do proprietario. datado de 12 de abrilde 2011. o. de. conformidade com .o
prajeto de desdobro constants da plants e memorial descritivo elaborados pele
responsavelt6cnico, Sebastiio da Silva Leila Nato. engenheiro agr6nomot CREA/SP R.a
D6017336?7. ARTE AnotaQao de Respon?abilidadea$e'nice,.q.' 92221220102126967. que
ficam arquivados neste Servi$o Registral. Dou f6. ,,//f. ,,'Ji-,

Emls.: R$6,53. - Guia n.' 020/2Dll. Ronaldo.ApilbciU6'Carreira -. OficiaIDesigr ado

...b ;2
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③ 'QUALQUER APULTERAQAO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE nOCUMENT0
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e-mail: criassis@criassis.com.for - site: www.criassis.com.for

QUALQUER ADULTERAGAQ. RASURA OU EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO

CERTIDAO CUSTAS

CERTIFIED E Dole F$, que a presence cedldgo
camposta de 3 patina(s), foiextraida nos lermas da
ad. 19, S I ' da Lai Fedoralno 6.015/73. da matricula
51824 . na qual nio ha registry de qualquer alienaQ#a
ou anus rear a16m do que naIR can16m atd a data de
2Z04/2019.
N.X Pedido / N.o Prenotagga: 121556

Emolumentos . . . . . . . : 31.68
Eslado . . . . . . . : o.oo
Sea. Fazenda . . . . . . . : 0.0<)
Regbtro Civil ~. . . , . . .. : 0.00
Trip. Justice . . . . .-Z ; 0.00
MlnlsldrloPObllco .......: o.oo
Imposto Municipal . . . . : 1,67
TOTAL . . . . . . . : 33.35

PRADO DE VALIDATE  
Para Rns do dlsposta no inciso IV do art. le do Doc
Federal Ro 93.24a/86. e letra "c" do item 15 do Cap. XIV
do Pro'ilmento CGJ 58/89, a presente certld30 e
VALIDA POR 30 DIAS, a contar da data de sua
emiss80.  

Assis. 23 da abril de 2019
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ASSUNTO:             Área a ser alienada  

MATRÍCULA:             51.824 

INCRA:                      950.130.275.271-2  

DESENHO:                6.532 

IDENTIFICAÇÃO:  

ÁREA TOTAL:  32,9729 há ou 797.944,18 m2 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

LOCALIZAÇÃO: Fazenda Cabeceira do Cervo - CERVO – Água do Cervinho 

MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 

 

 

1. Situação da Origem - Descrição: 

 

IMÓVEL UMA ÁREA DE TERRAS designada “Área B”, com 32,9729 há, situada 

na FAZENDA CABECEIRA DO CERVO, no córrego Água do Cervinho, neste município 

e comarca de Assis/SP, com a seguinte descrição: “inicia-se a descrição deste 

perímetro no vértice M-0, localizado na divisa da propriedade do Município de Assis – 

designada „Área A‟ (matrícula n.º 51.823), com a divisa da propriedade de Fernando 

penachini, e sua esposa, Maria Sylvia Romano Penachini (matrícula n.º 21.635); deste, 

segue confrontando com a propriedade de Fernando penachini, e sua esposa, Maria 

Sylvia Romano Penachini (matrícula n.º 21.635), com os seguintes azimutes e 

distâncias:95°44‟05”, em 185,89 m, até o vértice M-5; 95°43‟50”, em 288,42 m, até o 

vértice M-6; 73°45‟05”, em 434,68 m, até o vértice M-7; 195°20‟26”, em 135,79 m, até o 

vértice M-8; 195°20‟26”, em 41,96 m, até o vértice M-9, localizado no eixo do córrego 

Água do Cervinho; deste, segue à montante pelo eixo do referido córrego, confrontando 

com a propriedade de Fernando penachini, e sua esposa, Maria Sylvia Romano 

Penachini (matrícula n.º 21.635), com os seguintes azimutes e distâncias: 97°35‟17”, 
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em 24,43 m, até o vértice M-10; 96°59‟27”, em 43,47 m, até o vértice M-11; 74°58‟20”, 

em 53,23 m, até o vértice M-12, localizado no eixo do córrego Água do Cervinho; deste, 

segue confrontando com a propriedade de José Aparecido Ferreira, e sua esposa, 

Maria Aparecida da Silva Ferreira (matrícula n.º35.961), com azimute de 172°20‟08”, na 

distância de 42,72 m, até o vértice M-13; deste, segue confrontando com a propriedade 

de José Aparecido Ferreira, e sua esposa, Maria Aparecida da Silva Ferreira (matrícula 

n.º28.516), com azimute de 172°20‟08”, em 29,68 m, até o vértice M-14; deste, segue 

confrontando com a propriedade de Laércio Pereira do Carmo, e sua esposa, Walkiria 

Miranda de Souza do Carmo (matrícula 30.692), comazimute de 172°20‟08”, em 36,82 

m, até o vértice M-15; deste, segue confrontando com a propriedade de Arthur 

Henrique Beguetto ( matrícula n.º 30.691), com azimute de 172°20‟08”, em 38,29 m, 

até o vértice M-16; deste, segue confrontando com a propriedade de Vanda Nardon 

(titular de domínio), e, de Marcos Antônio Domingues Sant‟anna, e sua esposa, Eliane 

Carneiro Domingues Sant‟anna (compromissários compradores – matrícula n.º 32.221), 

com azimute de 172°20‟08”, em 9,45 m, até o vértice M-17; deste segue confrontando 

com a propriedade de Benedito José de Faria, e sua esposa, Palmira Garrido Faria 

(matrícula n.º 7.938), com os seguintes azimutes e distâncias:257°55‟25”, em 155,83 

m, até o vértice M-18; 253°29‟48”, em 329,84 m, até o vértice M-19; deste, segue 

confrontando com a propriedade de José Roberto Duarte, e sua esposa, Conceição 

Aparecida Simão Duarte (matrícula n.º 23.641), com os seguintes azimutes e 

distâncias: 253°30‟43”, em 97,57 m, até o vértice M-20; 27714‟00”, em 107,20 m, até o 

vértice M-21; 277°14‟35”, em 236,10 m, até o vértice M-22; deste, segue confrontando 

com a propriedade de Sidnei Martins da Silva, e sua esposa, Inaura Maria Martins, 



 

Página 3 de 3 

 

Ildebrando Massarone, e sua esposa, Marinete de Fátima Massarone (matrículan.º 

8.234), com os seguintes azimutes e distâncias: 277°14‟35”, em 6,77 m, até o vértice 

M-23; 282°07‟50”, em 191,89 m, até o vértice M-24; deste segue confrontando com a 

propriedade do Município de Assis – designada „Área A‟ (matrícula n.º 51.823), com os 

seguintes azimutes e distâncias: 357°34‟33”, em 60,55 m, até o vértice D-3; 93°53‟23”, 

em 79,09 m, até o vértice D-2; 07°59‟05”, em 184,20 m, até o vértice D-1; 09°22‟33”, 

em 80,49 m, até o vértice M-4, vértice inicial da descrição deste perímetro. 

 

 

 

 

 

 

 
Assis, 29 de julho de 2019 

 

 

Responsável Técnico: 

 

 

 

 

EDUARDO DAVID FIGUEIREDO 

Engº Civil - CREA/SP 5069705089 
 

 

Proprietário (s): 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CNPJ 46.179.941/0001-35 





SP 7070Q HERMINIO FRANCO JUNIOR CORRETOR DE IM6VEIS

PARECER TiCNICO DE AVALIAQAO MERCADOL6GICA

A pedido da Prefeitura Municipalde Assis- SP

Segue parecer t6cnico de avaliagao mercado16gica em nivelde mercado de valor para
venda de im6velconforme os itens que seguem:

1 - Do Im6vel

Uma area de terras localizada na. Fazenda Cabeceira do Cervo, no c6rrego do Agua do
cervinho nesta cidade, distrito e comarca de Assis, deste estado de Sio Paulo, medindo uma area
de 13,63 alqueires, totalizada com 329.970m: (Trezentos e Vinte e Nove Mile Novecentos e Setenta
Metros Quadrados), cadastrado junto a Matricula 51.824.

2 - Do Valor

Levando-se em conta a localizagao e a pesquisa de mercado, chegamos a seguinte avaliagao

e Da area -13.63 alqueires. 13.63 x 380.000.00 = 5.179.400,00

Intervalo de confianga: 10% para baixo ou para ama

4.661.460,00 / 5.697.340,00

. Valor da avaliagao totaldo im6vel: R$ 5.200.00,00 (Cinco Milh6es e Duzentos Mime Reais)

Sem mats e por ser verdade assino abaixo
/

Assis, 05 de Abrilde 2019

Herminio F ;o Junior
CPF 248-16

Cred-SP 70700

Rua. C6nego Heriberto n'181, Vila G16ria Assis-SP - CEP 19807-150 - h francoir@creci.ora.for - Fine(18) 99722-2101



lhasa Empreendimentos Imobililirios de Assis Lada.
Rua Angelo Bertoncini n.' 451 - Centro Assis/SP
Fine:(18) 3322-6200 - Fax(18) 3322-6973
C.G.C. 51.501.724/0001-50 - CRECIJ 8483
www.kasaimobiliaiia.com e-mail: contato@kasaimobiliaria.comirnobili6ria

PARECER COMERCIAL

Prefeitura Municipal de Assis
0u
A QUEM POSSA INTERESSAR

A

Ref: Uma area de terra designada ''area B '', com 32,9729 ha, situado na
Fazenda Cabeceira do Cervo, no c6rrego Agua do Cervinho, neste

municipio e Comerca de Assis/SP. Registrado no Cart6rio de Im6veis sob
no. 51 .824

Dados do im6vel:

32.9729 ha.

Trata-se de uma area muito bem localizada com uma ampla testada em sua

frente principal perf azendo uma area total de 32.9729 ha ocorrendo atualmente

brandes melhoramentos pOblicos na frente e toda a regiao do im6vel, o que fortalece a

sua valorizagao onde 6 possivel obter o valor de R$1.800.000,00 (um milhio

oitocentos mil reais).
Esperando ter atendido as expectativas nos colocamos a disposigao de

V.S.'(s), em nosso escrit6rio para maiores informag6es

Assis, 09 de abrilde 2019.

FELIPE MATHEUS/FABRIMORAIS GRANADO
C 84.25CI

lqlasu Um Bom Motive pull Negociur.



IM6VEIS

Assis, 16 de Abrilde 2.019

A

Quem Posse Interessar

Ref.: CONSULTA SOBRE AVALIA(;Ao /VENDA DE IMOVEL

Este parecer esb em confornlidade cod o disposto no art. 3' da Lei 6.530, de 12 de mano de 1978
(D.O.U. de 15'05/1978). que regulamenta a protlssao de Coiretor de Im6veis. e com as Resolug6es do
Conselho Fedelai de Corierores de Im6veis (COFECI) n's 957, de 22 de nato de 2006 (D.O.U. de
26,'06/2006), e 1.066, de 22 de ilovenlbro de 2007 (D.O.U. de 29.'11'2007), que disp6em sabre a
competencia do Conetor de Im6veis para a elaborag€io de I'arecei T6cnico dc Avaliagao Mercado16gica e
regulamentam a sua forma de elaboragao

Atendendo a solicitagEio, com finalidade de angariar subsidio para avaliagao de Uma
:irda de terras, mats precisamente localizada na Fazenda Cabeceira do Cerro, na cidade
de Assis/SP, medindo 13,63 alqueires, totalizando 329.846,00 M2. Eilcontra-se inserida
na zona de amortecimento de impacts Ambiental do Horto Florestal, rata esse que
limita seu aproveitamento imobiligrio. Matricula Cartora151824.

O Beau de fundanlentagao e precis:io desta avaliagEio
informag6es obtidas no mercado em que se situa o im6vel

este dirctainente ligado as

Na determinagao desses valor'es buscamos utilizar o m6todo compaq'ativo de dados, o
qual consiste na conlparagao direta de im6veis similares colocados para Venda,
guarcJando-se, enuetanto. as cliterengas cxistentes entry des.

Buscamos im6veis ofertados e situados na mesma regiEio geo econ6mica do avaliado,
quando entao, atrav6s dessa pesquisa. conseguimos elementos deHlnidos de comparagao,
para que chegassemos a um valor final de Locagao, salientando-se kinda consultas a
outros pronissionais da area.

E. M. DA SILVAIMOVEIS - ME - CNPJ: 22.335.919/0001-79 - Fone: (18)99775-3185
Rua Flauzina Liberata de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 - Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo @ uol.com.for



IMOVEIS

Para tanto, foram consideradas as seguintes caiacterfsticas: localizagao, metragem,
acesso. melhoiamentos. mercado de oferta e procure e nl6dia comparativa (ie mercado.

Sem maid para o momento, flrmanlos a presents

Atenciosamente

ALVA IM /EIS
o Moreira da va
Cred 73.148

Cadastro Nacionalde avaliadores Imobili:trios: CNAI 3866

E. M. DA SILVAIMOVEIS - ME - CNPJ: 22.335.919/0001-79 - Fine: (18)99775-3185
Rua Flauzina Liberata de Jesus, 732 - Cep: 19814-900 - Jardim Paulista - Assis/SP

E-mail: zambelo@ uol.com.for
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